
 1 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 2 de Fevereiro de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DiárioOficial 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU – Quarta-feira, 2 de Fevereiro de 2022. 

Estado do Rio de Janeiro - Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu – Quarta-feira, 2 de Fevereiro de 2022. 

LEI Nº 4.810 DE 12/12/2018 - Publicado em - http://diario.novaiguacu.rj.gov.br/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

http://diario.novaiguacu.rj.gov.br/


 1 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 2 de Fevereiro de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
PORTARIA N.º 36 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das suas atribuições que 

lhe conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, ANDREIA ESCOBAR HORTA, do cargo em comissão 

de ASSESSOR JURÍDICO (1276), DAS I, da Secretaria Municipal de 

Governo – Semug, a contar de 31 de janeiro de 2022. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id.00679/2022 
 

 

 
SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS  

 
 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNCIPAL DE SAÚDE  
 

Nº 001, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 
 

   O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 27 de janeiro de 2022, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições legais conferidas pela Lei nº 2.388 

de 04 de fevereiro de 1993, alterada pela Lei nº 2.729 de 29 de dezembro 

de 1995, Lei nº 3.911 de 01 de fevereiro de 2008 e pela Lei nº 4.366 de 27 

de fevereiro de 2014.  CONSIDERANDO: 

- A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- O Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1.990, e dispõe sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- A Deliberação da Plenária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no 

dia 27 de janeiro de 2022. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do 2º Quadrimestre do Ano de 

2021. 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Carlos Nobre Cavalcanti 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Homologo a Resolução nº 001, de 27 de janeiro de 2022 do Conselho 

Municipal de Saúde. 

Nova Iguaçu, 27 de janeiro de 2022. 

Luiz Carlos Nobre Cavalcanti 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Id.00680/2022 
 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Nº 004, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

 
   O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 27 de janeiro de 2022, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições legais conferidas pela Lei nº 2.388 
de 04 de fevereiro de 1993, alterada pela Lei nº 2.729 de 29 de dezembro 
de 1995, Lei nº 3.911 de 01 de fevereiro de 2008 e pela Lei nº 4.366 de 27 
de fevereiro de 2014. 
    
CONSIDERANDO: 

- a Deliberação da Plenária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no 
dia 27 de janeiro de 2022. 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Tornar público o calendário de reuniões do Conselho Municipal de 
Saúde de Nova Iguaçu – CMS/NI, para o ano de 2022, as reuniões serão 
toda 3º quinta-feira de cada mês, de maneira remota através do Jitsi meet, 
as 14 horas. 
 
Fevereiro 17/02/2022  
Março  28/03/2022  
Abril  19/04/2022  
Maio  19/05/2022  
Junho  23/06/2022  
Julho  21/07/2022  
Agosto  18/08/2022  
Setembro 15/09/2022  
Outubro    20/10/2022  
Novembro 17/11/2022  
Dezembro 15/12/2022 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Luiz Carlos Nobre Cavalcanti 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
Homologo a Resolução nº 001, de 27 de janeiro de 2022 do Conselho 

Municipal de Saúde. 
 

Nova Iguaçu, 27 de janeiro de 2022. 
 

Luiz Carlos Nobre Cavalcanti 
Secretário Municipal de Saúde 

 
Id.00681/2022 

 
CONVOCATÓRIA 

            O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

Nova Iguaçu – COMUDE/NI, convoca seus conselheiros para a reunião 

extraordinária no próximo dia 07 de fevereiro de 2022, às 11h de forma 

online através da Plataforma Google Meet. 

           Pauta 

 Eleição Mesa Diretora; 

 Formação de Comissões; 

 Assuntos Gerais. 
Nova Iguaçu, 28 de janeiro de 2022. 

NATHÁLIA ARAÚJO SÁ  

Secretária Executiva do COMUDE-NI 

 
Id.00682/2022 
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SEMAT 

 

 
PORTARIA SEMAT Nº 081, DE 31 DE JANEIRO DE  2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 12.365 de 21 de junho de 2021, 

publicado no Diário Oficial Eletrônico de 22 de junho de 2021, que delegou 

competência ao Secretário Municipal de Administração: 

R  E  S  O  L  V  E: 

EXONERAR, a pedido, GISLENE SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
10/702.495-3, do cargo de Professor II, lotada na SEMED, conforme 
consta no processo nº 2022/003287, a contar de 21 de Janeiro de 2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração e tecnologia 

Matrícula n° 60/701822-9 
Delegado pelo Decreto n° 12.365/2021 

 
Id.00683/2022 

 
 

PORTARIA SEMAT Nº 89, DE 01 DE FEVEREIRO DE  2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 12.365 de 21 de junho de 2021, 

publicado no Diário Oficial Eletrônico de 22 de junho de 2021, que delegou 

competência ao Secretário Municipal de Administração: 

R  E  S  O  L  V  E: 

EXONERAR, a pedido, ROSEANE FREXIELLA RODRIGUES GOMES, 

matrícula nº 10/712162-7 do cargo de Pedagogo, lotada na SEMED, 

conforme consta no processo nº 2021/154109, a contar de 17 de 

dezembro de 2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Matrícula n° 60/701822-9 

Delegado pelo Decreto n° 12.365/2021 

 

Id.00684/2022 
 

 PORTARIA SEMAT N.º 90, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

                  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições 

CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – INICIAL 
 
 

NOME MATRÍCULA SEC. PERÍODO 

Alexandre do 
Nascimento Neves 

10/709565-6 SEMUS 07 dias a p/ 
19/01/2022 

Andrea Maria da 
Silva 

10/712906-7 SEMED 10 dias a p/ 
27/01/2022 

Daniele Faria 
Miranda 

10/705603-9 SEMUS 07 dias a p/ 
10/01/2022 

Edmar Emerick do 
Nascimento 

10/687336-8 SEMUS 07 dias a p/ 
21/01/2022 

Giselle Petersohn 
de Macedo 
Fernandes 

10/705792-0 SEMUS 05 dias a p/ 
17/01/2022 

Lilian de Paula 
Tenorio 

10/704659-2 SEMUS 07 dias a p/ 
19/01/2022 

Liliane Lopes Lyra 
Rodrigues 

10/696362-3 SEMED 15 dias a p/ 
21/01/2022 

Ludencil da Silva 
Rosa Filho 

10/688459-7 SEMUS 10 dias a p/ 
13/01/2022 

Maria Auxiliadora 
Prudencia de 
Almeida 

10/705134-5 SEMUS 30 dias a p/ 
27/01/2022 

Maria de Fatima 
Vieira de Souza 
Ribeiro 

10/713639-3 SEMED 30 dias a p/ 
26/01/2022 

Rosane Conceição 
José Adriano 
Barquet 

10/712669-1 SEMUS 05 dias a p/ 
14/01/2022 

Rosane Conceição 
José Adriano 
Barquet 

10/705832-4 SEMUS 05 dias a p/ 
14/01/2022 

Ruthe Soares de 
Souza 

10/696648-5 SEMED 30 dias a p/ 
22/01/2022 

Sasha Patricia 
Batista 

10/707013-9 SEMUS 07 dias a p/ 
08/01/2022 

 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

 

Id.00685/2022 
 

 

PORTARIA SEMAT N.º 91, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, 

no uso de suas atribuições, 

CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 
 

NOME MATRÍCULA       SEC.        PERÍODO 

Andrea dos 
Santos Silva 

10/682527-7 SEMED 15 dias a p/ 
25/01/2022 

Fernanda Souza 
Cardeal 

10/705839-9 SEMUS 06 dias a p/ 
19/01/2022 

Rita de Cássia 
Monteiro de 
Oliveira 

10/685844-3 SEMUS 90 dias a p/ 
28/01/2022 

 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

 
 

Id.00686/2022 
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PORTARIA SEMAT N.º 92, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.      

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, 

CONCEDE: 

 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA 

FAMÍLIA COM REMUNERAÇÃO – INICIAL 

NOME MATRÍCULA SEC. PERÍODO 

Lithiane 

Monnerat 

Duarte 

10/705637-7 SEMUS 08 dias a p/ 

14/01/2022 

 

     ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

 
Id.00687/2022 

 

CONVOCAÇÃO 

          Solicito o comparecimento dos ex-servidores abaixo relacionados, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta 

convocação, na Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria 

Municipal de Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros 

Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 

3779-0964.   

NOME MATRÍCULA PROCESSO 

 

Gilson Carvalho de Oliveira 

Junior 

24/501.026-9 

24/506.285-6 

24/212.165-5 

 

2021/060119 

Bianca Cruz da Silva 10/708.884-2 2021/013333 

Dayana Mattos de Lima 24/717.914-6 2021/036851 

Fabiana Vitorino de Souza 10/714.153-4 2021/043626 

Joseli Maria Silva de Lima 10/706.721-8 2020/049740 

Suzanne Godolphim e 

Silva Tocci 

10/702.709-7 2021/027332 

 

       NOVA IGUAÇU, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Matrícula n° 60/701822-9 

 
Id.00688/2022 

 

 

 

 
SEMED 

 

 
  

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
 
PROCESSO Nº: 2021/154604 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: ANGÉLICA ALMEIDA 
UNIDADE ESCOLAR: E.M.E.I. MONTE SOL  
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO COM 
REGULARIDADE a prestação de contas de concessão de adiantamento, 
da tomadora ANGÉLICA ALMEIDA, matrícula n° 11/693.577-9, da 
unidade escolar E.M.E.I. MONTE SOL. 
 
 

Publique-se, 
 
 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro  de 2022. 
 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

 
Id.00689/2022 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 

 
PROCESSO Nº: 2021/155296 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: RODRIGO CUNHA BARBOSA 
UNIDADE ESCOLAR: E.M. BARÃO DE GUANDU. 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO COM 
REGULARIDADE a prestação de contas de concessão de adiantamento 
do tomador Rodrigo Cunha Barbosa, matrícula n° 11/703.239-4, da 
unidade escolar E.M. BARÃO DE GUANDU. 
 
 

Publique-se, 
 
 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro  de 2022. 
 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

Id.00690/2022 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
 

PROCESSO Nº: 2022/000333 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: DANIELE DA ROCHA SILVA 
XAVIER 
UNIDADE ESCOLAR: E.M. DE JACERUBA. 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 

 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO 
REGULARIDADE COM RESSALVA a prestação de contas de concessão 
de adiantamento, da tomadora, DANIELE DA ROCHA SILVA XAVIER, 
matrícula n° 11/696.501-6, da unidade escolar E.M. DE JACERUBA. 

 
Publique-se, 

 
 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro de 2022. 
 

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
Id.00691/2022 

 
 

 
SEMAS 

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 

 

PROCESSO Nº 2020/049682 

PARTE: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E OS ABAIXO RELACIONADOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR PRAZO 

DETERMINADO 

VALOR MENSAL: CONFORME PLANILHA ABAIXO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 30.01.08.244.5073.2174, 

30.01.08.244.5074.2175,30.01.08.244.5074.2176, 

30.01.08.244.5042.2179 e 30.01.08.122.5001.2006 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04. 

FONTE DE RECURSOS: 129 – FMAS, 100 – PRÓPRIOS 

NOTA DE EMPENHO: 40/2021, 41/2021, 42/2021, 43/2021 e 

44/2021,45/2021, 51/2021, 68/2021, 73/2021, 99/2021, 152/2021 e 

219/2021 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal e Lei Complementar 

053/2017 

DATA DA RESCISÃO: A contar da data constante na planilha abaixo: 

CARGO NOME 

VALOR 

(R$) 

DATA DA 

RESCISÃO 

 

EDUCADOR SOCIAL ANDRÉA RODRIGUES LESSA 

R$ 

1.530,00 

 

26/01/2022 

 

EDUCADOR SOCIAL CRISPINIANA ANTÔNIA DA SILVA 

CABRAL 

R$ 

1.530,00 

 

31/01/2022 

 

OFICINEIRA 
ANA CAROLINA FONTES DA 

SILVA 

R$ 

1.200,00 

 

27/01/2022 

 
TOTAL 

R$ 

4.260,00 

 

 
Elaine Medeiros 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 60/700.318-9 

  
Id.00692/2022 

 
SEMIF 

 

 

 
PROCESSO:2014/017079 

REFERÊNCIA: PEDIDO DE PARALISAÇÃO 
 
  Em razão dos fatos e circunstâncias expostos nos autos do 
processo 2014/017079, autorizo a prorrogação da paralisação dos 
serviços e a suspensão da contagem de prazo de execução do contrato n° 
065/CPL/2014 por até 120 dias, cujo objeto é o “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO SOBRE A LINHA FÉRREA, NO BAIRRO 
COMENDADOR SOARES“ a contar do dia 08/02/2022. 

 
Nova Iguaçu, 31 de janeiro de 2022  

 
Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros  

Secretário Municipal de Infraestrutura 
- SEMIF – 

 
Id.00693/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO: 2021/011.837 
 
CONTRATO: 006/CPL/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E FAB MIX CONCRETOS 
LTDA ME 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO CIVIL E ELETROMECÃNICA 
DA ETE PRADOS VERDES. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 250 (DUZENTOS E 
CINQUENTA) DIAS. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 
 
VALOR: R$ 1.156.190,58 (UM MILHÃO, CENTO E CINQUENTA E SEIS 
MIL, CENTO E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.03.02.15.452.5021.2040 
 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.99 
 
FONTE DE RECURSOS: 100 – Recursos Ordinários  
 
NOTA DE EMPENHO: 00371/2022 
 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/011.837 E O 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 036/CPL/2021, MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS, OBSERVANDO-SE AS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, O DECRETO MUNICIPAL Nº 10.662/16, O DECRETO 
MUNICIPAL Nº 10.696/16, CONSIDERANDO-SE SEMPRE AS 
RESPECTIVAS ALTERAÇÕES. 
 
DATA DA ASSINATURA: 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

FERNANDO DIAS LIMA ORTIZ DO REGO BARROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 
Id.00694/2022 
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COMUNICADO 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Subsecretaria de 

Habitação Social, torna pública a sexta relação dos 30 beneficiários, que 

já realizaram escolha e vistoria da sua Unidade Habitacional, para 

comparecerem a assinatura de contrato e recebimento das chaves do 

Empreendimento Residencial Parque Laranjeiras – Condomínio 1, 

conforme definições e orientações do Agente Financeiro Banco do Brasil, 

responsável pelo Empreendimento. 

DATA: 10 de fevereiro de 2022. 

HORÁRIO:  

 10:00 às 10:30 h – Idosos, PNE, Grávidas e Comorbidades 

Covid-19; 

 10:30 às 12:00 h – Geral. 

LOCAL: SUBSECRETARIA DE HABITAÇÃO SOCIAL  

Endereço: Subsolo da Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu. Rua Ataíde 

Pimenta de Morais, nº 528, Centro – Nova Iguaçu. 

Tendo em vista o disposto nos DECRETOS N° 11907 DE 30 DE MARÇO 

DE 2020, N°11.927 DE 24 DE ABRIL DE 2020 e DECRETO Nº 12.257 DE 

16 DE MARÇO DE 2021, sobre as medidas de enfrentamento a 

propagação do novo coronavírus (COVID-19), informamos que para 

participar da assinatura de contrato serão adotadas as seguintes medidas 

de prevenção: 

 Será obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes; 

 O acesso só será liberado após medição de temperatura corporal 

e higienização das mão com álcool 70º; 

 Será permitido o acesso somente dos titulares do contrato 

convocados na relação abaixo. 

Tais medidas são para que seja possível a total segurança de todos.  

OBS: Se casado (a), o cônjuge deverá estar presente. 

 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Fernando Dias Lima Ortiz Do Rego Barros 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

ASSINATURA DE CONTRATO - EMPR. RES. PARQUE 
LARANJEIRAS - COND. 1 

6º DIA - 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

096079****-** ANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA 

556905****-** ANA MARIA TEIXEIRA MACIEL 

000811****-** ANDREA MIRO 

164407****-** BRUNA HELEN MUNHOZ DE PAIVA 

058993****-** BRUNO NOBRE SUZANO 

105032****-** CAMILA SABINO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

127776****-** CLEIDE SANTOS DA CUNHA 

634610****-** CONCEICAO CRISTINA ALVES DA COSTA 

033444****-** CREMILDA RAMOS SOARES 

087916****-** CRISTIANE MELO DO NASCIMENTO 

015581****-** EDNA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 

024836****-** ELIANE RODRIGUES DE LIMA 

064251****-** ELIZABETH ASSIS DE SOUZA 

108552****-** GLAUCIANE PINTO FALCOEIRAS 

361973****-** IDALIA DE ASSIS PORTELA 

019161****-** ISABEL CRISTINA DA SILVA 

117587****-** KATHLEEN DE AMORIM NERY 

092521****-** LUIZ EDUARDO ROMARIZ PINDARE 

819911****-** MARIA LUCIA DE SOUZA RIO NOVO 

822714****-** MARIA LUCIA MOREIRA DA SILVA 

123023****-** MARIJARA GOMES SANTOS 

684291****-** MARILENE NOGUEIRA BRAGA 

143808****-** MARILIA FERREIRA DUARTE 

023093****-** MARISE ESTER DE JESUS SIMPLICIO 

907594****-** MARLETI SILVA EDUARDO 

128900****-** MAURA DE JESUS RENOVATO 

939156****-** MAURICIO DOS SANTOS 

108282****-** MAX DA CONCEICAO TEIXEIRA 

140779****-** MERIELLE ALVES DA SILVA 

095546****-** MICHELE DE OLIVEIRA SANTOS 

 
 

Id.00695/2022 
 

 

COMUNICADO 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Subsecretaria de 

Habitação Social, torna pública a sétima relação dos 30 beneficiários, que 

já realizaram escolha e vistoria da sua Unidade Habitacional, para 

comparecerem a assinatura de contrato e recebimento das chaves do 

Empreendimento Residencial Parque Laranjeiras – Condomínio 1, 

conforme definições e orientações do Agente Financeiro Banco do Brasil, 

responsável pelo Empreendimento. 

DATA: 11 de fevereiro de 2022. 

HORÁRIO:  

 10:00 às 10:30 h – Idosos, PNE, Grávidas e Comorbidades 

Covid-19; 

 10:30 às 12:00 h – Geral. 

LOCAL: SUBSECRETARIA DE HABITAÇÃO SOCIAL  

Endereço: Subsolo da Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu. Rua Ataíde 

Pimenta de Morais, nº 528, Centro – Nova Iguaçu. 

Tendo em vista o disposto nos DECRETOS N° 11907 DE 30 DE MARÇO 

DE 2020, N°11.927 DE 24 DE ABRIL DE 2020 e DECRETO Nº 12.257 DE 

16 DE MARÇO DE 2021, sobre as medidas de enfrentamento a 

propagação do novo coronavírus (COVID-19), informamos que para 

participar da assinatura de contrato serão adotadas as seguintes medidas 

de prevenção: 

 Será obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes; 

 O acesso só será liberado após medição de temperatura corporal 

e higienização das mão com álcool 70º; 

 Será permitido o acesso somente dos titulares do contrato 

convocados na relação abaixo. 

Tais medidas são para que seja possível a total segurança de todos.  

OBS: Se casado (a), o cônjuge deverá estar presente. 

 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Fernando Dias Lima Ortiz Do Rego Barros 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ASSINATURA DE CONTRATO - EMPR. RES. PARQUE 
LARANJEIRAS - COND. 1 

7º DIA - 11 DE FEVEREIRO DE 2022 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

025481****-
** ROBSON SECUNDINO 

120809****-
** RODRIGO CORREA BERNARDO 

066058****-
** RODRIGO DA SILVA 

347061****-
** ROGERIA REGINA SABINO DA SILVA 

097367****-
** ROSA ENEIDA DE OLIVEIRA QUEIROZ 

007002****-
** ROSANA DA SILVA XAVIER 

090624****-
** ROSANGELA LEANDRO MELO DA SILVA 

044735****-
** ROSE LUCIANO LUCAS 

054484****-
** ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS 

155029****-
** SABRINA FERREIRA MONTEIRO 

027350****-
** SANDRA MARIA DE MENEZES 

060599****-
** SANDRA REGINA SANT ANNA 

009239****-
** SANDRA REGINA SILVA DE CARVALHO 

068921****-
** SERGIO FARIA PEREIRA 

014840****-
** SERGIO ROBERTO ALVES 

073029****-
** SHEILA APARECIDA SOARES DE MELO 

109168****-
** SHIRLEI ALVES DE OLIVEIRA 

099441****-
** SONICLEIDE ALVES PEREIRA 

011435****-
** SUELI XAVIER ROSA 

059804****-
** VALERIA SILVA DE JESUS LIMA 

142333****-
** ANA PAULA DA SILVA GOMES 

055148****-
** ANA PAULA PAIVA TEIXEIRA 

064728****-
** ANDERSON LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

088897****-
** ANDREIA CAVALCANTI DA SILVA 

052401****-
** ANDREIA DA PENHA LYRIO TRIPODI DUARTE 

126605****-
** ANDRESSA DE SIQUEIRA RIBEIRO 

036114****-
** ANDREZA DA SILVA SANTOS DA COSTA 

056930****-
** BEATRIZ AZEREDO DOS SANTOS 

539409****-
** CARLOS ALBERTO DAMASCENO FARIA SMITH 

113273****-
** DANIELLE FATIMA BATISTA NASCIMENTO 

 

Id.00696/2022 
 

COMUNICADO 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Subsecretaria de 

Habitação Social, torna pública a oitava relação dos 30 beneficiários, que 

já realizaram escolha e vistoria da sua Unidade Habitacional, para 

comparecerem a assinatura de contrato e recebimento das chaves do 

Empreendimento Residencial Parque Laranjeiras – Condomínio 1, 

conforme definições e orientações do Agente Financeiro Banco do Brasil, 

responsável pelo Empreendimento. 

DATA: 14 de fevereiro de 2022. 

HORÁRIO:  

 10:00 às 10:30 h – Idosos, PNE, Grávidas e Comorbidades 

Covid-19; 

 10:30 às 12:00 h – Geral. 

LOCAL: SUBSECRETARIA DE HABITAÇÃO SOCIAL  

Endereço: Subsolo da Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu. Rua Ataíde 

Pimenta de Morais, nº 528, Centro – Nova Iguaçu. 

Tendo em vista o disposto nos DECRETOS N° 11907 DE 30 DE MARÇO 

DE 2020, N°11.927 DE 24 DE ABRIL DE 2020 e DECRETO Nº 12.257 DE 

16 DE MARÇO DE 2021, sobre as medidas de enfrentamento a 

propagação do novo coronavírus (COVID-19), informamos que para 

participar da assinatura de contrato serão adotadas as seguintes medidas 

de prevenção: 

 Será obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes; 

 O acesso só será liberado após medição de temperatura 

corporal e higienização das mão com álcool 70º; 

 Será permitido o acesso somente dos titulares do contrato 

convocados na relação abaixo. 

Tais medidas são para que seja possível a total segurança de todos.  

OBS: Se casado (a), o cônjuge deverá estar presente. 

 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Fernando Dias Lima Ortiz Do Rego Barros 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

ASSINATURA DE CONTRATO - EMPR. RES. PARQUE 
LARANJEIRAS - COND. 1 

8º DIA - 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

126790****-
** DANIELLE LAHYRE DUARTE DE OLIVEIRA 

127529****-
** DAYANE DE MELO SILVA 

128540****-
** DEBORA FERNANDA ASSIS DE SOUZA 

108941****-
** ELUI DE SOUZA SILVA 

724858****-
** GILMAR SANTOS DA SILVA 

081363****-
** GISELE SOBRAL DA SILVA 

123720****-
** GRACIARA MENDES DE OLIVEIRA 

154436****-
** INGRID MENEZES PEREIRA 

098229****-
** ISMENIA MARIA RESENDE DA SILVA 
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027918****-
** JOSE ALVES BARBOSA JUNIOR 

162950****-
** JOSUE FERNANDES CIRILO MIRANDA 

077961****-
** MARCIA PEREIRA MELO DE ARAUJO 

115893****-
** MARIA DA LUZ SANTOS DE OLIVEIRA 

011990****-
** MARIA HELENA COSTA GOMES 

547981****-
** MARLUCIA PEIXOTO DA SILVA 

080056****-
** MICHELE PEREIRA LEAO 

435918****-
** MOACIR MENEZES DA COSTA 

165802****-
** MONIQUE CHRISTINE BARBOSA DE OLIVEIRA 

181645****-
** MYLENA BEATRIZ DE SOUZA MENDES 

076888****-
** NAJELA DE MATOS DE LIMA 

044157****-
** NILCEA DA SILVA PINHEIRO 

541037****-
** OZIAS MIRANDA DA SILVA 

172929****-
** PAMELA FERREIRA DA COSTA 

176811****-
** PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS 

146235****-
** PAULO RICARDO GOMES GUEDES 

002694****-
** PENHA JUREMA SANTOS DE CARVALHO 

107067****-
** PRISCILA BERNARDES DA SILVA FERNANDES 

144033****-
** QUEZIA NASCIMENTO PEREIRA 

165402****-
** RAFAELLA MARTINS VIANNA 

065978****-
** REGINALDO PINTO DE SOUZA 

 
Id.00697/2022 

 
COMUNICADO 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Subsecretaria de 

Habitação Social, torna pública a nona relação dos 20 beneficiários, que 

já realizaram escolha e vistoria da sua Unidade Habitacional, para 

comparecerem a assinatura de contrato e recebimento das chaves do 

Empreendimento Residencial Parque Laranjeiras – Condomínio 1, 

conforme definições e orientações do Agente Financeiro Banco do Brasil, 

responsável pelo Empreendimento. 

DATA: 15 de fevereiro de 2022. 

HORÁRIO:  

 10:00 às 10:30 h – Idosos, PNE, Grávidas e Comorbidades 

Covid-19; 

 10:30 às 12:00 h – Geral. 

LOCAL: SUBSECRETARIA DE HABITAÇÃO SOCIAL  

Endereço: Subsolo da Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu. Rua Ataíde 

Pimenta de Morais, nº 528, Centro – Nova Iguaçu. 

Tendo em vista o disposto nos DECRETOS N° 11907 DE 30 DE MARÇO 

DE 2020, N°11.927 DE 24 DE ABRIL DE 2020 e DECRETO Nº 12.257 DE 

16 DE MARÇO DE 2021, sobre as medidas de enfrentamento a 

propagação do novo coronavírus (COVID-19), informamos que para 

participar da assinatura de contrato serão adotadas as seguintes medidas 

de prevenção: 

 Será obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes; 

 O acesso só será liberado após medição de temperatura 

corporal e higienização das mão com álcool 70º; 

 Será permitido o acesso somente dos titulares do contrato 

convocados na relação abaixo. 

Tais medidas são para que seja possível a total segurança de todos.  

OBS: Se casado (a), o cônjuge deverá estar presente. 

 

Nova Iguaçu, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Fernando Dias Lima Ortiz Do Rego Barros 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

ASSINATURA DE CONTRATO - EMPR. RES. PARQUE 
LARANJEIRAS - COND. 1 

9º DIA - 15 DE FEVEREIRO DE 2022 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

964487****-** RENE MARTINS TEIXEIRA 

153510****-** ROBERTA FARIAS DO NASCIMENTO SILVA 

096719****-** ROBERTA RIBEIRO RAMOS 

080165****-** ROGERIA VIEIRA DIAS 

984721****-** ROSANGELA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

119227****-** TATIANE SANTOS DO NASCIMENTO BAIA 

180913****-** THAMIRES CAROLINE MASSANO SIMAO 

164054****-** VALESCA FELICIO PAIVA 

770151****-** VITORIA SANTANA DE BARROS 

152294****-** WALLACE BATISTA DE SOUZA 

059087****-** CAMILA MARTINS NEVES 

159709****-** CARINA ASSUNCAO COSTA 

022981****-** CARLOS FAUSTINO FURTADO 

059472****-** DANIELE DO NASCIMENTO FERREIRA 

154334****-** DEBORA PEDRO DOS SANTOS 

113852****-** DEBORA SILVA DA CONCEICAO 

104618****-** DEISE APARECIDA DIAS PIMENTEL 

153538****-** DOUGLAS FELIX DA SILVA 

099198****-** EDNAILDES DE JESUS SANTOS BRANDAO 

136976****-** LUCIANA FERREIRA BRITTO 

 
Id.00698/2022 

 

 
SEMCULT 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 01/SEMCULT/2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições, 

torna público a Lista do Resultado Preliminar de Avaliação com a 

classificação, de acordo com os itens 4.3 e 10.4, que tratam, 

respectivamente, da qualificação mínima exigida e dos critérios de 

avaliação dos inscritos no Processo Seletivo Simplificado Nº 

01/SEMCULT/2021, publicado em Diário Oficial, no dia 19 de janeiro de 

2022. Este resultado está sujeito a alterações perante o envio dos 
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comprovantes de especialização e tempo de atuação, pelos inscritos 

deferidos para o e-mail teiaculturalnovaiguacu@gmail.com. 

ATENÇÃO: Todos os inscritos deverão encaminhar os comprovantes de 

especialização e tempo de atuação das atividades informados no ato da 

inscrição, até o dia 04/02/2022, prazo de envio de recurso sobre o 

resultado preliminar, previsto no item 9.1 do referido edital. 

 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

Vaga – Oficineiro(a) de Elaboração de Projetos e Uso de 

Recursos Públicos 

1 Delmar José Cavalcante da Silva 

2 Carlos Henrique de Paula Pereira 

3 Luiz Carlos de Jesus 

4 Clara Lucia Martins de Souza Pinto 

5 Jivanildo Barros Bandeira Rios Leite 

6 Ana Paula Casalli Cruz Pinheiro 

7 Cintia de Aguiar Lima 

8 Priscila Patricia da Conceição 

8 Rodrigo Dias Mendes 

Vaga – Oficineiro(a) de Políticas Culturais e Sociedade Civil 

1 Alexandra Nascimento Nassar e Silva 

2 Alex Kossak 

3 Elisete Castro da Silva Francisco 

3 Luiz Carlos de Jesus 

Vaga – Oficineiro(a) de Acessibilidade Cultural 

1 Andrea Chiesorin Nunes 

2 Many Pereira dos Santos 

3 Indaiara Luana Silva e Silva Chaves 

4 Matheus Trindade Coelho da Silva 

5 Luiz Carlos de Jesus 

Vaga – Oficineiro(a) de Gestão Cultural para Cidadania e Direitos 

Culturais 

1 Luiz Carlos de Jesus 

2 Marcelo Augusto Mendonça Domingues 

3 Maria Alice Augusta Coelho Coimbra 

Vaga – Intérprete de Libras 

 

1 Mariza Santos Cabral 

2 Claudeci Maria da Silva 

3 Teris Savia Anunciação 

4 Davi da Silva Vasconcelos 

5 Aline Souza Alves 

5 Edineusa Guedes da Silva 

5 Saul Pereira Rodrigues do Rego 

5 Zaquel Anibal Ribeiro 

6 Alessandra Penafort Geroncio Silva 

6 Rosilene de Moura Oliveira da Silva 

7 Tatiana Correa Penha 

Vaga - Web Designer 

 

1 Leandro Francisco Novaes Alves 

2 Nicole Figueiredo Pires 

3 Fabio do Nascimento Correa 

4 Luan Freitas de Oliveira 

5 Sara Isnardo Fernandes 

6 Daniele Rodrigues 

6 Milton Luis da Silva 

7 Aline Lima Furtado 

7 Joyce dos Santos Oliveira 

8 Andressa Lyrio do Couto 

8 Antonio Carlos Sergeiro Medeiros 

8 Lucas Portocarrero da Silva 

9 Adalgisa de Magalhães Ferreira 

9 Marcela Cristina Fernandes Baptista 

10 Benedito Fernandes de Souza Sobrinho 

10 Carlos Henrique Monteiro Jacinto 

10 Danilo Monteiro Lobato Ximenes 

10 Iago Couto Vieira 

10 João Davi da Silva de Mendonça 

10 Kaio dos Santos Barros 

10 Letícia Martins Antunes da Silva 

10 Luiz Marcelo de Azevedo Pinto 

10 Sebastien Barbosa Santos 

10 Valdineia dos Santos 

10 Vitor Correia dos Santos 

10 Wallace Antônio Souza Alves da Silva 

10 Leonardo Soares Vargas 

 
Id.00699/2022 

 

 
PREVINI 

 
PORTARIA Nº 22, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

de Nova Iguaçu - PREVINI, no uso das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor; CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98, § 2º da Lei 

nº 4.419, de 11 de setembro de 2014, alterada pela Lei n° 4.754, de 25 de 

abril de 2018; Resolve: 

 Art. 1º - Reconduzir os membros do Comitê de Investimentos do Instituto 

de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu – PREVINI, 

designados pela Portaria nº 003 de 05 de janeiro de 2021, publicado no 

Diário Oficial, de 01 de março de 2021. 

NOME CERTIFICAÇÃO MATRICULA 

Andrea Ribeiro Rodrigues CPA 10 100.035-1 

Eduardo de Oliveira CGRPPS 100.042-9 

Fabrício Martins Carvalho da Silva CPA 20 100.044-3 

Leonardo de Faria Torres CGRPPS 200.023-9 

Marcello Raymundo de Souza Cardoso CPA 20 100.028-3 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 31 de janeiro de 2022. 
 

Anderson da Silva Moreira 
Diretor Presidente 

 

Id.00700/2022 
 

 

mailto:teiaculturalnovaiguacu@gmail.com
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PORTARIA PREVINI Nº023/2022 DE 28  DE JANEIRO DE 2022 

O DIRETOR PRESIDENTE E O DIRETOR DE BENEFÍCIOS DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA IGUAÇU-PREVINI, no uso de suas atribuições que lhes são 

delegadas pelo art.46, §3º da Lei nº4.419/14, com nova redação dada pelo 

art.6º da Lei nº4.962/21-PREVINI de 14.09.2021, publicada no “Diário 

Oficial Eletrônico”, de 15.09.2021, 

RESOLVEM:  

Art.1º. Aposentar, voluntariamente, de acordo com o art.3º, incisos I, II, III, 

parágrafo único da Emenda Constitucional nº47/05 e arts.60 e 81, incisos 

I, II, III, § 2º da Lei nº4.419/14-PREVINI, DENISE LOPES DUARTE, no 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I-A, Padrão de Vencimento H, 

matrícula nº10/691.898-1, com os proventos integrais de R$2.041,71 (dois 

mil e quarenta e um reais e setenta e um centavos), sendo:  

-Vencimento atribuído ao cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Nível I-A, Padrão de Vencimento H, 

Lei nº4.095/11, anexo VI e Lei nº4.784/18, 

art.1º………....…….…………… 

 
 

R$ 1.424,47 

-Adicional por Tempo de Serviço no percentual de 

25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, art.51, 

com  

redação dada pelo art.3º da Lei nº4.647/17 c/c art.39, 

§2º da Lei nº2.378/92 .................... 

  

 

R$    356,12 

-Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – 

VPNI, Lei nº4.647/17, art.2º, 

§1º.......................................................... 

 

 

 

R$     182,79 

-Direito Pessoal referente ao Abono Especial do 

Departamento Pessoal, Lei nº2.395/93, art.10, Lei 

nº2.682/95, art.6º, Lei nº2.778/97, art6º, § único, 

alterado pelo art.3º da Lei nº2.797/97, Lei nº4.095/11, 

art.29 e Lei nº4.601/16, 

art.1º.……………..…..…………. 

  

 

 

R$       78,33 

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ref.: Processo nº 2021/11/1076 

 

CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 28 DE JANEIRO DE 2022 

ANDERSON DA SILVA MOREIRA 

Diretor-Presidente 

 MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 

Diretor de Benefícios 

 

Id.00701/2022 
 

PORTARIA PREVINI Nº 024/2022 DE 31  DE JANEIRO DE 2022 

O DIRETOR PRESIDENTE E O DIRETOR DE BENEFÍCIOS DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA IGUAÇU-PREVINI, no uso de suas atribuições que lhes são 

delegadas pelo art.46, §3º da Lei nº4.419/14, com nova redação dada pelo 

art.6º da Lei 4.962/21-PREVINI, de 14.09.2021, publicada no “Diário Oficial 

Eletrônico”, de 15.09.2021, 

RESOLVEM: 

Art.1º. Aposentar, por invalidez de acordo com o art.40, §1º, inciso I, §§2º 

e 3º da Constituição Federal c/c art.60, art. 64, §1º, alínea “j”, §§3º e 4º, 

art.84, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, art.85, art.87, parágrafo único 

e art.90 da Lei nº4.419/2014-PREVINI,ELIETE MENDES PEREIRA 

GOMES, no cargo de Professor II, Classe C, Nível 2, matrícula 

nº10/714.590-7, com os proventos integrais que serão oportunamente 

fixados. 

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ref.: Processo nº 2021/10/1045 

CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 31 DE JANEIRO DE 2022 

ANDERSON DA SILVA MOREIRA 

Diretor-Presidente 

 

MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 

       Diretor de Benefício 

Id.00702/2022 

 
CONSELHO FISCAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Nova Iguaçu – Prev in i , vem atenciosamente 

convocar os Senhores Membros do Conselho Fiscal, para a Segunda 

Reunião Ordinária de 2022, a ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2022 

às 10:00hs, na sala de reuniões do PREVINI, na Rua Antenor de Moura 

Raunheitti , 95, Bairro da Luz – Nova Iguaçu, para decidirem sobre a 

seguinte pauta: 

 
1. Apreciação e análise do balancete referente ao mês de novembro de 

2021; 
 
2. Assuntos Gerais. 
 

Nova Iguaçu, 1 de fevereiro de 2022. 
 

 
Dionne dos Santos Lima Carvalho 
Presidente do Conselho Fiscal 

PREVINI 
 

Id.00703/2022 

 

 
CODENI 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – FRACASSADA 

 

 

LICITAÇÃO: Nº015/2021 

PROCESSO:1.160/2021 

REQUISITANTES: DIRETORIA DE VIAS URBANAS – DIVU 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. 

 

Declaro como FRACASSADO o Processo Licitatório Pregão Eletrônico: 

016/2021, destinado a Aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 

CONVENCINAL IMPORTADO DE USINA, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COM MOTORISTA E SERVENTE, destinado a suprir as 

necessidades de manutenção em vias urbanas realizadas pela 

Companhia de Desenvolvimento de Nova Iguaçu - CODENI, tendo em 

vista que todas as licitantes que participaram do processo licitatório 

apresentaram propostas acima dos valores estimados, deste modo, em 

descumprimento com os requisitos do Edital, e por determinação 

constante no edital este pregoeiro reconhece que o presente procedimento 

foi fracassado nos termos Lei 13.303 / 2016 e o Decreto Municipal nº 

11.253/2018. 

 

 

NOVA IGUAÇU, 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 

GISELLE RESENDE DE OLIVEIRA 

PREGOEIRA - CPL/CODENI 

 

 
Id.00704/2022 
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